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DECRETO NO 037 DE 25 DE MARCO  DE 2013. 

Regula, em ãmbito municipal, a Lei de 
Acesso a lnformaçoes - Lei Federal n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011 
e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuicOes 
legais, e 

CONSIDERANDO os princIpios da publicidade, moralidade e transparência que 
devem nortear a atividade administrativa estatal, conforme estabelece o art. 37 da 
Constituicao Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que regula o acesso a informacao previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso Il do 
§ 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituiçao Federal; 

DECRETA: 

Art. 1 0  0 acesso a informacoes no âmbito do Poder Executivo do 
Municipio de Barra do Piral fica regulado por este Decreto, observados os termos e 
condicoes estabelecidos na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§1 0 	Todasas 	informacoes de 	transparência 	ativa serão 
disponibilizadas no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Barra do Pirai, na rede 
mundial de computadores. 

§ 21  Para os fins deste Decreto, entende-se por transparência ativa as 
informaçOes livremente disponibilizadas a sociedade no sItio da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piral, na rede mundial de computadores, sem que haja a necessidade 
de solicitação de qualquer interessado. 

§ 30  Subordinam-se as disposicoes deste Decreto: 

- os orgaos pUblicos integrantes da administraçao direta do Poder 
Executivo do MunicIpio de Barra do Piral; 

II - as autarquias, as fundaçOes püblicas, as empresas pUblicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Municiplo de Barra do Piral. 

Art. 2 0  Aplicam-se as disposicOes deste Decreto, no que couber, as 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realizaçao de acoes de 
interesse püblico, recursos püblicos diretamente do orcamento ou mediante 
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subvençOes sociais, contrato de gestao, termo de parceria, convénios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congeneres. 

Parágrafo ünico: A publicidade a que estão submetidas as entidades 
citadas no caput refere-se a parcela dos recursos piblicos recebidos e a sua 
destinaçäo, sem prejuizo das prestaçOes de contas a que estejam legalmente 
obrigadas. 

Art. 30  Para cumprimento do disposto neste Decreto, os ôrgaos e 
entidades pUblicas promoverão, em local de fácil acesso, no ãmbito de suas 
Competências e independentemente de requerimentos, a divulgacào de informaçoes 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1 0  Na divulgacao das informacoes a que se refere o caput, deverão 
constar, no mInimo: 

- registro dascompetências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao piblico; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferéncias de recursos 
financeiros; 

Ill - registros das despesas; 

IV - inforrnacoes concernentes a procedimentos licitatôrios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bern como a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, acOes, projetos 
e obras de órgaos e entidades, segundo a classificaçao orçamentária; 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 21  - Deverão ser utilizados todos os meios e instrumentos legItimos a 
disposicao dos ôrgãos e entidades pUblicas, sendo obrigatOria a divulgacao em 
sitios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

§ 30  - As lnformaçOes referidas no inciso I seräo alimentadas nos 
respectivos sItios pelos órgaos e entidades püblicas, no âmbito de suas 
administracoes, no prazo máximo de 10 (dias) a contar da vigência deste Decreto. 

§ 41  - Caberá a Secretaria Municipal de Governo zelar pelo cumprimento 
do disposto no parágrafo anterior, bern coma acompanhar as atualizacOes 
posteriores. 

§ 50 - Para cumprimento do disposto no § 4 0 , a alteraço de qualquer 
dada referido no inciso I deverá ser cornunicado pelo ôrgao a Secretaria Municipal 
de Governo no prazo máximo de 5 (cinco) dias da respectiva alteracao, 
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§ 61  - Nos casos em que a informaçao estiver sob gestao centralizada, a 
responsabilidade acerca de sua disponibilizacao será do ôrgo central. 

Art. 40  - A Controladoria Geral do Municipio, a Secretaria Municipal e 
Planejamento Coordenacao e a Secretaria Municipal de Tecnologia e lnformacao, 
em conjunto, apresentarao cronograma de implementacao de meihorias do sitio do 
Municipio na rede mundial, que deverá contemplar as seguintes acOes: 

- criacao de ferramenta de pesquisa de conteüdo, que permita o 
acesso a informacao de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

II - mecanismo que possibilite a gravacao de relatOrios em diversos 
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planlihas e 
texto, de modo a facilitar a análise das informacOes; 

III - mecanismo que possibilite a acesso automatizado por sistemas 
externos em formatos abertos, estruturados e legIveis por máquina; 

IV 	- divulgaçao em detaihes dos formatos utilizados para 
estruturação da informacao; 

V - mecanismo que garanta a autenticidade e a integridade das 
informacOes disponIveis para acesso; 

VI - adocao de 	medidas 	necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteüdo para pessoas corn deficiência, nos termos do art. 17 da 
Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9 1  da Convençao sobre os 
Direitos das Pessoas corn Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo no 186, de 
9 de julho de 2008. 

Parágrafo ünico - 	As acOes referidas neste artigo deverão ser 
implementadas no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da 
entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 51  - Os ôrgaos e entidades São Os responsáveis pela atualizacao das 
informaçOes de interesse coletivo no âmbito de suas administraçOes, ressalvadas 

aquelas 	cuja centralidade esteja sob a responsabilidade de outro orgao 
ou entidade. 

Art. 60  - Os sitios utilizados para promover a divulgacao de informacOes 
deverão: 

- indicar local e instruçoes que permitarn ao interessadô comunicar-se, 
por via eletrônica ou telefônica, corn o Orgao ou entidade 
detentora dos referidos sItios; 

II - conter banner indicativo acerca da Lei de Acesso a informacoes. 
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Art. 70 - Os servicos de informacoes ao cidadäo - SIC - serào prestados 
pelas Ouvidorias dos Orgaos e entidades referidos no art. 1 1 , que deverão: 

I - atender e orientar o püblico quanto ao acesso a informacOes, 
encaminhando-o aos setores responsáveis, quando for o caso; 

II - protocolizar os requerimentos de acesso a informaçOes, formulados 
fisicamente, encaminhando-os aos setores responsáveis; 

III - informar sabre a trarnitacao dos pedidos de acesso nas suas 
respectivas unidades; 

IV - controlar as prazos de respostas dos pedidos de acesso, 
informando aos setores responsaveis a proxirnidade do término do prazo; 

V 	- 	receber 	as 	informacoes prestadas pelos setores 
responsáveis, encaminhando-as aos interessados; 

VI - manter histôrico dos pedidos recebidos. 

§ 10 - Será obrigatoria a existência de urn SIC em cada órgao e entidade 
pUblica referida no art. 1 0 , sendo esta facultada nas unidades descentralizadas, 

§ 20  - Em cada órgao e entidade püblica, bern coma nas unidades 
descentralizadas, será afixado cartaz, em local corn visibilidade privilegiada, corn a 
indicacao do endereco do respectivo SIC, além do endereco eletrônico onde poderá 
ser feito pedido de informacOes. 

Art. 8 1  - Para fins de entrada e controle dos pedidos de acesso poderäo 
ser utilizados as SIC's fisicos, através do formulário disponibilizado na Internet. 

§ 10 - 0 pedido formulado fisicamente ou por melo da internet será 
preenchido em formulário especifico para esse fim. 

§ 20  - Em cada formulário, sá será permitido a pedido de 1 (uma) 
informacao. 

Art. 91  - Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a 
informaçOes aos ôrgäos e entidades referidos no art. 10  deste Decreto. 

§ 1 1  - 0 pedido deve conter: 

a) o name do requerente; 

b) dados para contato, que poderá ser e-mail, telefone ou endereco, a 
fim de que a informacao solicitada seja encarninhada, caso nao seja possivel 
fornecê-la irnediatamente; 

c) especificacao da informacao requerida; 
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d) o ôrgao Cu entidade pUblica ao qual o pedido de informacOes deverá 
ser dirigido. 

§ 20  - Não serão aceitos pedidos genéricos, cuja identificaçao do suporte 
documental da informacao requerida fique inviabilizada, Cu pedidos desarrazoados, 
que requeiram a produção Cu 0 processamento dos dados por parte do Orgäo ou 
entidade pUblica demandada. 

§30  - São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitacao de informacOes de interesse pCiblico. 

Art. 10 - 0 órgao ou entidade pUblica deverá autorizar ou conceder o 
acesso imediato a informaçao disponIvel, observadas as restricOes referidas no art. 
18. 

§ 10 - Não sendo possIvel conceder o acesso imediato, o orgao ou 
entidade que receber o pedido deverá, em prazo nao superior a 20 (vinte) dias: 

- comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a 
reproducao ou obter a certidao; 

II - indicar as razOes de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do 
acesso pretendido; ou 

III - coniunicar que nao possui a informacao, indicando, se for do seu 
conhecimento, o orgao ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o 
requerimento a esse Orgo ou entidade, cientificando o interessado da remessa de 
seu pedido de informacao. 

§ 20  - No caso de remessa a outro ôrgão ou entidade, reiniciar-se-á a 
prazo de 20 (vinte) dias referido no § 10, 

§ 3° - 0 prazo referido no § 1 0  poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) 
dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado a requerente. 

§ 41  - Sem prejuIzo da seguranca e da protecao das informacoes e do 
cumprimento da legislação aplicável, a órgao au entidade poderá oferecer meios 
para que o próprio requerente possa pesquisar a informacao de que necessitar. 

§ 51-  Quando não for autorizado o acesso par se tratar de informação 
total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sabre a 
possibilidade de recurso, prazos e condiçOes para sua interposicão, devendo, ainda, 
ser-Ihe indicada a autoridade competente para sua apreciacao. 

§ 60  - A informacäo armazenada em formato digital será fornecida nesse 
formato, caso haja anuência do requerente. 
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§ 71  - Caso a informaco solicitada esteja disponivel ao pUblico em 
formato impresso, eletrOnico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão 
informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qua] se poderá 
consultar obter ou reproduzir a referida informacao, procedimento esse que 
desonerará o orgao ou entidade püblica da obrigacao de seu fornecimento direto, 
salvo se o requerente declarar nao dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
proced imentos. 

Art. 11 - 0 servico de busca e fornecimento da informaçao é gratuito, 
salvo nas hipóteses de reproducao ou impressao de documentos pelo órgao ou 
entidade pUblica consultada, situacao em que serã cobrado o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos servicos e dos materials utilizados. 

§1 0  - 	Resolucao conjunta 	da 	Secretaria Municipal 	de 
Administracao e da Controladoria Geral do MunicIplo estabelecerá, em ate 5 (cinco) 
dias contados da vigencia deste Decreto, o valor referido no caput, devendo ser 
atualizada sempre que necessário. 

§ 20  - Estará isento de ressarcir os referidos custos todo aquele cuja 
situacao econôrnica nao Ihe permita faz6-lo sem prejuIzo do sustento próprio ou da 
fa m lila. 

Art. 12 - Quando se tratar de acesso a informacao contida em 
documento cuja rnanipulacao possa prejudicar sua integridade deverá ser oferecida 
a consulta de copia, corn certificaçao de que esta confere corn o original. 

Paragrafo ünico - Na impossibilidade de obtencao de côpias, o 
interessado poderá solicitar que, as suas expensas e sob supervisão de servidor 
püblico, a reproduçao seja feita por outro melo que näo ponha em risco a 
conservacão do documento original. 

Art. 13 - E direito do requerente obter o inteiro teor.de  decisão de 
negativa de acesso, por certidão ou copia. 

Art. 14 - No caso de indeferimento do acesso a inforrnacoes ou as 
razöes da negativa do acesso, poderá a interessado interpor recurso contra a 
decisão no prazo de 10 (dez) dias a coritar da sua cléncia. 

§ 1 1  - 0 recurso será dirigido a autoridade hierarquicarnente superior a 
que exarou a decisäo impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 15 - Negado a acesso a informacao, após apreciado a recurso citado 
no artigo 14, o requerente poderA recorrer a Controladoria Geral do Municipio, que 
dejiberará no prazo de 5 (cinco) dias se: 

- o acesso a informacao não classificada como sigilosa for negado; 

TRAVESSA ASSUMPcAO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28.576.080/0001-47 - TEL.:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA 
CABINETE DO PREFEITO 

II - a decisao de negativa de acesso a informaçao total ou parcialmente 
classificada como sigilosa nao indicar a autoridade classificadora ou a 
hierarquicamente superior a quern possa ser dirigido pedido de acesso ou 
desclassificacao; 

lii - os procedimentos de classificaçao de informaçao sigilosa 
estabelecidos neste Decreto nao tiverem sido observados; e 

IV 	- 	estiverem sendo descumpridos 	prazos 	ou 
outros procedimentos previstos neste Decreto. 

§ 1 1-  Verificada a procedéncia das razöes do recurso, a Controladoria 
Geral do Municipio determinará ao orgao ou entidade que adote as providências 
necessárias para dar cumprimento ao disposto neste Decreto. 

§ 20  - Negado a acesso a informacao pela Controladoria Geral do 
Municipio, poderá ser interposto recurso, nos casos previstos neste Decreto, a 
Comissäo de Reavaliaçao de lnformacOes, a que se refere o art. 26. 

§ 30 - Entendendo necessário, e desde que devidamente justificado em 
manifestacao do titular da Pasta, a Controladoria Geral do Municlpio poderã 
promover consulta a Procuradoria Geral do MunicIpio, que se manifestará no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, situacao em que se suspende o prazo referido no caput. 

Art. 16 - No caso de indeferimento de pedido de desclassificacao de 
informacao, poderá o requerente recorrer ao Secretário Municipal da Pasta, sem 
prejuizo das competências da Comissão de Reavaliacao de InformacOes do 
Municiplo de Barra do Piral, prevista no art. 26, e do disposto no art. 14. 

§ 1 0  - 0 recurso previsto neste artigo somente poderà ser dirigido as 
autoridades mencionadas depois de submetido a apreciaçao de pelo menos uma 
autoridade hierarquicamente superior a autoridade que exarou a decisão 
impugnada. 

§ 20- Indeferido o recurso previsto no caput que ten ha como objeto a 
desclassificacao de informacao secreta ou ultrassecreta, caberá recurso a Comissão 
de Reavaliacao de lnformaçOes do Municiplo de Barra do Piral, prevista no art. 26. 

Art. 17 - Não poderá ser negado acesso a informacao necessária a tutela 
judicial ou administrativa de direitos fundamentals. 

Parágrafo Unico - As informaçoes ou documentos que versem sobre 
condutas que impliquem violaçao dos direitos humanos praticada por agentes 
püblicos ou a mando de autoridades püblicas nao poderão ser objeto de restriçao de 
acesso. 

Art. 18 - Ficam ressalvadas as demais hipóteses legais de sigilo e de 
segredo de justica, bern coma as hipóteses de segredo industrial decorrentes da 

TRAVESSA ASSUMPcAO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28576.08010001-47 - TEL.:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAf 
GABINETE DO PREFEITO 

exploraçao direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa fIsica ou 
entidade privada que tenha quaiquer vInculo corn o poder püblico. 

Art. 19 - São consideradas imprescindiveis a seguranca da sociedade ou 
do Estado e, portanto, passiveis de classificaçao, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informacoes cuja divulgaçao ou 
acesso irrestrito possam: 

- por em risco a autonomia municipal; 

II - prejudicar ou por em risco a conducao de negociacoes estrategicas 
para a municipalidade, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por 
outros Estados e organismos internacionais; 

lii - por em risco a vida, a seguranca ou a saüde da popuIacao; 

IV - oferecer etevado risco a estabilidade financeira, econômica ou 
monetária do MunicIpio; 

V - prejudicar ou causar risco a pianos ou operacOes estrategicas da 
Guarda Municipal; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvoivimento 
cientIfico ou tecnologico, assim como a sistemas, bens, instaiacoes ou areas de 
interesse estratégico municipal; 

VII - por em risco a seguranca de instituicOes ou de altas autoridades 
municipais e 	seus familiares, ou 	autoridades nacionais 	e 

estrangeiras em trânsito no MunicIpio; 

VIII - comprometer atividades de inteligencia, bern como de investigacao 
ou fiscaIizacäo em andamento. 

Art. 20 - A informacao em poder dos orgaos e entidades püblicas, 
observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade a seguranca da 
sociedade ou do Estado, poderá ser classificada nos termos do art. 24 da Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 1 0  - Os prazos máximos de restricao de acesso a informaçao, 
conforme a classificaçao prevista no caput, comecam a contar a partir da data de 
sua producao e são aqueles estabelecidos na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011. 

§ 20  - As informacoes que puderem colocar em risco a seguranca do 
Prefeito e Vice Prefeito e respectivos conjuges e filhos serão 

ciassificadas como reservadas e ficarão sob sigilo ate o término do mandato em 
exercIcio ou do Ultimo mandato, em caso de reeleiçao. 
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§ 
30 - Alternativamente aos prazos referidos no §1 0 , poderá ser 

estabelecida como termo final de restricao de acesso a ocorrência de determinado 
evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo maxima de 
classificacao. 

§40-   Transcorrido o prazo de classificaçao ou consumado a evento 
que defina o seu termo final, a informacao tornar-se-á, automaticamente, de 
acesso püblico. 

§ 50  - Para a classificacao da informacao em determinado grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse püblico da inforrnacao e utilizado o critério menos 
restritivo possIvel, considerados: 

- a gravidade do risco ou dana a seguranca da sociedade e do Estado; 

II - o prazo maxima de restriçao de acesso ou o evento que defina seu 
termo final. 

Art. 21. A decisäo de classificacao do sigilo de informacOes no ãmbito 
do Poder Executivo Municipal deverá ser fundamentada e será de competência: 

- no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Prefeito; 

b) Vice-Prefeito; 

II - no grau de secreto ou reservado, das autoridades referidas no inciso 
I, bern coma: 

a) Secretários; 

b) Controlador Geral; 

c) Procurador Geral; e 

d) dos titulares de autarquias, fundacOes ou empresas pUblicas e 
sociedades de economia niista. 

§ 1 1  - A autoridade ou outro agente püblico que classificar informacao 
coma ultrassecretas deverá encaminhar a decisão a Comissão de Reavaliação de 
lnformacOes, a que se refere o art. 28 no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 22 - A autoridade maxima de cada orgao ou entidade publicará, 
anualmente, em sItio a disposicao na internet e destinado a veiculacao de dados e 
informaçöes administrativas: 
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- rol das inforrnacoes que tenham sido desclassificadas nos ültimos 12 
(doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, corn 
identificacao para referenda futura; 

Ill - relatorio estatistico contendo a quantidade de pedidos de informacão 
recebidos, atendidos e indeferidos, bern 	como informaçOes genéricas 

sobre os solicftantes. 

§ 10 - Os ôrgaos e entidades deverão manter exemplar da publicaçao 
prevista no caput para consulta ptiblica em suas sedes. 

§ 20  - Os orgaos e entidades manteräo extrato corn a lista de 
inforrnaçoes classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos 
fundamentos da classificacao. 

Art. 23 - 0 tratamento das informacOes pessoais deverá observar o 
disposto no art. 31 da Lei n° 12.527/2011. 

Parágrafo ünico - Resolucao 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 
Administraçao, a ser publicada no prazo de ate 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
contar da entrada em vigor deste Decreto, disporá sobre Os procedimentos para 
tratamento de informacao pessoal. 

Art. 24 - Será responsabilizado o agente pUblico que incorra em conduta 
inadequada no tratamento de informaçao sigilosa da qual decorra sua perda, 
alteracao indevida, acesso, transrnissão ou divulgação não autorizados. 

Art. 25 - Os órgaos e entidades püblicas respondem diretamente pelos 
danos causados em decorrência da divulgaçao no autorizada ou utilizacao indevida 
de informacoes sigilosas ou informaçoes pessoais, cabendo a apuracão de 
responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo 
direito de regresso. 

Parágrafo ünico - 0 disposto neste artigo aplica-se a pessoa fIsica ou 
entidade privada que, em virtude de vinculo de qualquer natureza com orgaos ou 
entidades, tenha acesso a informaçao sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento 
indevido. 

Art. 26 - Fica criada a Comissäo de Reavaliaçao de lnformacOes do 
Municipio de Barra do Piral - COREI-BP, composta: 

- par urn representante do Prefeito do Municiplo de Barra do Piral, que 
0 presid Ira; 

II - pelo Procurador Geral do MunicIpio; 

Ill - pelo Secretário Municipal de Adrninistraçao; 
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IV - pelo Secretãrio Municipal de Governo; e 

V - pelo Controlador Geral do Municipio. 

Art. 27 - A COREl-BR decidirà, no âmbito da administraçao pUblica 
municipal, sobre o tratamento e a classificaçao de informacOes sigilosas e terá 
competência para: 

- req ulsitar da autoridade que classificar informacao como ultrassecreta, 
secreta ou reservada esclarecimento ou conteUdo, parcial ou integral da informacao; 

II - rever a classificacao de informacOes ultrassecretas, secretas ou 
reservadas, de ofIcio ou mediante provocacao de pessoa interessada. 

Art. 28 - No prazo de 10 (dez) dias, a contar da entrada em vigor deste 
Decreto, por meio de Resolucao ou Portaria, o dirigente maxima dos orgaos citados 
no art. 10  designara autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no 
âmbito do respectivo orgao ou entidade, exercer as seguintes atribuiçoes: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informacao, de forma eficiente e adequada aos objetivos deste Decreto; 

II - monitorar a implementaçao do disposto neste Decreto e apresentar 
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

Ill - recomendar as medidas indispensaveis a implementacao e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentosnecessârios ao correto cumprimento 
do disposto neste Decreto; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere so cumprimento 
do disposto neste Decreto. 

Art. 29 - Aplicam-se a municipalidade as normas gerais da Lei Federal n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que não tenham sido expressamente citadas 
neste Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçao. 

Barra do Pirai, 25 de marco de 2013. 

MAEReIo -FERNAN-Do-  0L1VE1RA1LM El DA 
Prefeito Municipal 

Pgm/ctamlsmg/ebmp 
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